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DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 0ÚÍI2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 001/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
IMPLANTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO. TREINAMENTO
E MANUTENÇÃO DE SERVIÇO DE LICENÇA DE
SOFTWARE {PORTAL DE COMPRAS) CUSTOMIZADO
PARA USO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA

NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME ESTE
TERMO DE REFERÊNCIA

Objeto:

Art. 24, II, da Lei 8.666/93Fundamento:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995*000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

MEMORANDO

Feira Nova do Maranhão - MA, 12 de janeiro de 2023.

Excelentíssima Senhora Prefeita

Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para solicitar que

autorize a Comissão Permanente de Licitação para efetuar os procedimentos necessários para

contratação de empresa especializada na implantação, suporte técnico, treinamento e manutenção

de serviço de licença de software (portal de compras) customizado para uso da Prefeitura

Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Administração e da Comissão Permanente de Licitação- CPL de acordo Termo de

Referência, Pesquisa de Preços e Documentos de Habilitação da empresa, em anexo.

Sendo o que propomos para o momento, aproveitamos  o ensejo para renovar a

Vossa Excelência, protestos de consideração e apreço

Respeitosamente,

AR DA SILVA

Secretária Municipal de Finanças, Administração e Recursos Humanos
Portaria 003/2021

GL
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TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO:

Contratação de empresa privada para prestação de serviços de implantação, customização,
treinamento, manutenção, atendimento ao consumidor (sac), destinado à realização de processos
licitatório, conforme decreto federal n°. 10.024/2019, na modalidade de pregão eletrônico (portal
de compras), regulada pela lei federal n°. 10.520/2002 para atender as necessidades da Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:

O Decreto Federal n°. 10.024/2019, de 28 de outubro de 2019, que tem como balizadores a
transparência, eficiência e economicidade das compras públicas, tomou obrigatório para todos
os entes da federação, na aquisição de bens e serviços oriundos de recursos federais, o uso de um
portal eletrônico de compras.
Com isso, todos os entes da federação precisam se adequar à nova realidade, para promover
com rapidez, segurança e maior vantagem econômica os seus processos licitatórios.
Dessa forma, é imprescindível que utilizemos um provedor de compras eletrônico próprio,
personalizado ao nosso município, denominado Portal de Compras de Feira Nova do Maranhão
-MA, através do qual serão disponibilizadas as informações relativas aos editais, publicações
e realizadas as disputas via web entre licitantes de qualquer parte do país.
O Portal de Compras de Feira Nova do Maranhào-MA, deverá promover a realização de certames
na modalidade pregão eletrônico, oferecendo uma solução completa e segura via WEB, entre
outros, com módulos de cadastro de fornecedores, relatórios gerenciais de economicidade,
consultas de leis e decretos referentes à modalidade, recebimento de impugnações e pedidos de
esclarecimentos.

Especificações técnicas:

O Portal de Compras, com software em ambiente Web, deve executar todos os trâmites para
realização de pregões eletrônicos efetuados pela CONTRATANTE, possuindo módulos de:
Publicação do aviso de editais;

Apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

Abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva, julgamento, habilitação,
recursos, adjudicação e homologação;
Cadastro de fornecedores;

Ser customizado, personalizado e permitir integração com sistemas afins da CONTRATANTE,
bem como deve atender a todas as exigências legais sobre o assunto, em especial ao Decreto
Federal rf. 10.024/19, e pela Lei Federal n° 10.520/2002, bem como à Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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DOS REQUISITOS DO SOFTWARE

REQUISITOS NAO FUNCIONAIS:

A aplicação WEB deverá ser acessada através do navegador (via Browser) Internet Explorer ou
Firefox, Cromos, instalados em Servidor WEB na nuvem sob responsabilidade da
CONTRATADA;

Ser desenvolvido no modelo de 03 (três) camadas;

Ser integrável aos sistemas utilizados pela CONTRATANTE;

Suportar base de dados SQL Server ou PostgreSQL (Pregão Eletrônico);

Ser desenvolvido na linguagem de programação JAVA;

Implementar regras de segurança, acesso e utilização;

Possuir autenticação de usuários de modo a permitir acesso somente a pessoas autorizadas;
Possuir críticas consistentes de acordo com a sua finalidade em todos os campos;
Possibilitar que as consultas sejam visualizadas em tela com possibilidade de impressão;
Permitir consultas, relatórios e pesquisas com ordenações necessárias à sua utilização
operacional, estatísticas e gerencial, definidas pela CONTRATANTE;
Possuir o registro de todas as transações realizadas no sistema (log) para fms de auditoria;
Possuir criptografia e controle de acesso em todo  o fluxo;
Ser multiusuário, acessado via web e compatível com as normas e padrões estabelecidos pela
CONTRATANTE;

Importar e exportar dados através de layouts definidos e padronizados pela CONTRATANTE.

REQUISITOS FUNCIONAIS - FUNCIONALIDADES PREGÃO ELETRÔNICO:

Possuir menu de ajuda visível ao usuário e sensível ao contexto, quando possível, com vistas a
minimizar as dúvidas existentes à sua operacionalizaçâo;
Possuir fácil navegação, amigável, permitindo que os usuários cheguem à informação o mais
rápido possível;
Permitir o estabelecimento de regras de negócio diferenciadas, de acordo com a natureza jurídica
da contratante;

Ser parametrizável, permitindo a parametrização de prazos e valores para cada pregão eletrônico.
Para efeito de contagem de prazos serão considerados os dias em que houver expediente no órgão
conforme disposto no parágrafo único do artigo 110 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
Atender às demandas crescentes no Portal de Compras Eletrônicas;
Utilizar tecnologia que permita o uso de escalabilidade nos servidores, ou seja, a aplicação deve
ser escalável;
Ser customizado, permitindo que a apresentação de telas, formulários, mensagens, arquivos,
relatórios e teclas de função sejam padronizados. Estes elementos seguirão o padrão gráfico
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definido pela CONTRATANTE, as definições de cores, distribuição de espaços e^psnêiHetrÔs
de diagramação previamente estabelecidos;
Utilizar os elementos institucionais definidos pela CONTRATANTE (cores, logos e brasões) na
sua composição visual;
Ser disponibilizado totalmente em português, facilitando a interação com usuários e permitindo
melhor aproveitamento das vantagens oferecidas pela solução;
Disponibilizar no portal a legislação a ser seguida a fim de facilitaro acesso;
Disponibilizar no portal o nome do pregoeiro e da equipe de apoio responsável;
Permitir o cadastro prévio de Empresa e atualizações de dados cadastrais conforme legislação;
Registrar representantes legais para a entrega de proposta e a realização de lances;
Na fase de disputa, permitir ao pregoeiro excluir um lance a pedido do licitante;
Incluir oferta de compra disponibilizando-a para cotação, em prazo determinado pelo gestor do
Portal de Compras Eletrônicas, aos interessados;
Possibilitar a divulgação, consulta e pesquisa específica aos certames da Contratante durante
todoo seu andamento, acompanhando-os desde sua instauração, com a possibilidade de geração
de aviso através de mensagem eletrônica das atualizações dos instrumentos convocatórios já
extraídos;
Extrair (download) dos editais e respectivos anexos. Permitindo que os interessados se
identifiquem;
Permitir o veto à participação de matriz, filial  e associada no mesmo certame;
Permitir aos interessados o cadastramento de suas propostas com opção de realização de lances
de oferta de bens e serviços a qual deverá conter  o valor, a unidade de fornecimento ou unidade
de serviço, a quantidade ofertada, a marca, quando for o caso, com relação a cada item cotado;
Garantir a inviolabilidade dos valores cotados;

Disponibilizar recurso de Fórum de discussão em tempo real (chat) com registro histórico, onde
as Empresas podem dialogar com os agentes responsáveis pelos diversos certames, objetivando
esclarecer dúvidas;

Possibilitar a classificação, reclassificação e desclassificação  de propostas;
Controlar o encerramento de lances, aviso ao licitante e bloqueio de propostas;
Possibilitar o cancelamento e/ou alteração de proposta antes da abertura e após mediante
apresentação de lances;
Gerar relatório de disputa, que consiste no registro automático de todas as etapas do processo de
disputa, lances, ocorrências e chat, com o anonimato dos participantes;
Gerar ata eletrônica, que consiste no registro automático de todas
compra, incluindo as informações do chat, alimentadas pelo pregoeiro ou equipe de apoio,
incluindo também a decisão final do processo com  a identificação dos participantes;
Controlar a retirada dos atos convocatórios e demais documentos anexados através de
preenchimento de Termo de Retirada, mantendo o anonimato;
Registrar ocorrências e mudanças na situação do certame;
Permitir a consulta e relatórios sobre dados e históricos de participação sobre empresas;
Contemplar as hipóteses de interrupção, suspensão, cancelamento e retomada da negociação de
acordo com as regras de negócio;
Controlar hora/período da publicação;
Possibilitar que os fornecedores tenham visibilidade de todos os processos licitatórios de todas
as unidades de compras;
Emitir Relatórios gerenciais, entre outros;
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Permitir exibir estatísticas dos processos de negócios ocorridos;
Permitir disponibilizar Consultas gerenciais individuais e integradas aos diversos certames;
Possibilitar acompanhamento dos preços licitados;

Emitir Relatório de Economicidade;
Exigir 0 CNPJ e o nome da empresa para realizar o download do edital e possuir um
contador de downloads do edital;

Respeitar fielmente a legislação correspondente Lei n° 8.666/93, Decreto Federal n°.
10.024/2019, Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n° 3.555/2000, Lei Complementar n° 123/06 e
alterações posteriores,
Permitir a entrada de pedido de impugnação de edital por parte dos licitantes;
Permitir a entrada de pedido de esclarecimento de edital por parte dos licitantes;
Disponibilizar na área pública, todos os pedidos de esclarecimentos e suas respectivas respostas;
Permitir ao licitante enviar em forma de Declaração através de campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do edital;
Permitir ao licitante a indicação se a empresa é ME/EPP para fazer uso dos benefícios;
Receber eletronicamente as propostas dos licitantes habilitados ás quais deverão ser gravadas em
Banco de Dados até a data da abertura das propostas;
Permitir ao licitante retirar uma proposta, mediante justificativa, antes da hora de abertura e a
apresentação de outra se assim o desejar;
Permitir ao licitante a consulta, a qualquer tempo do instrumento convocatório;
Apresentar a descrição resumida e a detalhada de cada um dos itens a ser licitado;
Bloqueia a visualização das propostas e também dos licitantes participantes, a fim de garantir o
aspecto sigiloso que norteia o processo do Pregão;
Permitir que o pregoeiro, mediante autenticação, designe sua equipe de apoio e faça a abertura
das propostas apresentadas pelos licitantes;
Permitir que o pregoeiro descarte as propostas consideradas inexequíveis;
Permitir que o pregoeiro abra a etapa de disputa de lances onde participarão apenas os licitantes
que apresentaram propostas;

Permitir que os licitantes apresentem suas propostas decrescentes e sucessivas com relação ao
menor preço apurado na abertura das propostas;
Sinalizar, em tempo real, quais os itens que o licitante logado esta vencendo;
Ocultar os nomes dos licitantes participantes, até a finalização da etapa de disputa;
Permitir que licitantes e pregoeiros interajam em tempo real através de Chat;
Permitir que o pregoeiro suspenda temporariamente  a sessão pública;
Permitir que o pregoeiro abra um ou mais itens para a fase de disputa;
Deve permitir os tipos de disputa (ABERTO e ABERTO/FECHADO) regulamentados na
legislação do Decreto 10.024/2019;
Permitir abertura de prazo para a intenção de interpor recurso;
Permitir que o(a) pregoeiro(a) proceda ao julgamento dos recursos apresentados;
Permitir que os licitantes consultem os julgamentos dos recursos interpostos;
Permitir o cancelamento de itens não suscetíveis de aproveitamento;
Fornecer relatórios estatísticos da economia gerada entre orçado e o realizado no processo de
Pregão;
Divulgar o resultado para consulta pública;
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Disponibilizar função de pesquisa à base de dados onde serão
Eletrônicos.

REQUISITOS FUNCIONAIS - FUNCIONALIDADES PUBLICAÇÃO E EDITAIS:
Disponibilizar os editais e seus anexos mediante identificação;

Registrar os editais retirados, quantidade de downloads e identificação de quem retirou para
contato haja alguma modificação.caso

REQUISITOS FUNCIONAIS - FUNCIONALIDADES CADASTRO DE FORNECEDORES:
Permitir ao fornecedor se cadastrar e anexar documentação de credenciamento;
Posterior validação da documentação o fornecedor deverá receber e- mail com senha provisória;
Permitir ao fornecedor alterar sua senha e dados cadastrais.

REQUISITOS FUNCIONAIS - FUNCIONALIDADES CONTROLE DE ACESSO:
Administração de níveis de acesso;
Suportar a criação e administração de perfis, que possibilitarão  visões diferenciadas do Portal,
sendo os básicos: Administrador do Sistema (Gestores), Pregoeiro (Servidor Público
designado para cadastrar e operar os pregões eletrônicos de cada Órgão), Usuário Comprador
(Comissões de Licitações dos Órgãos), Fornecedor  e Cidadão;
Controlar os prazos de expiração de senha;
Permitir a manutenção do usuário: alteração de dados, alteração de senha e a ativação e inativação
de usuários;

Possibilitar o acesso aos dados de forma individual, por grupo e por área de responsabilidade.

DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CLIENTE - SAC

SAC,A empresa contratada deverá disponibilizar Serviço de Atendimento ao Cliente -
garantindo canais de comunicação para críticas e sugestões sobre os serviços prestados, além
de prestar orientação ao usuário (pregoeiro/fomecedor) sobre a utilização correta do portal
de compras, fornecendo informações adicionais para garantir o aproveitamento máximo da
Administração.

DA MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO

A contratada deverá prestar manutenção preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva ao sistema
durante o período de 12 (doze) meses após sua instalação. Essa manutenção deverá seguir os
seguintes prazos máximos:
Se for erro de funcionalidade existente: 24 horas;

Se for pequenas adaptações de funcionalidades existentes: 48 horas;

Novas funcionalidades ou médias/grandes adaptações de funcionalidades existentes, a ser
analisado caso a caso e combinado entre as partes.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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A contratada deverá prestar suporte técnico aos usuários do sistema durante o perfedo-d©«^-í^
(doze) meses após sua instalação. O suporte deverá ser prestado em horário comercial (das 8:00
às 18:00) via telefone ou chat.

DO TREINAMENTO

in loco”, ou seja, nas instalações daA Contratada deverá ministrar treinamento

CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá providenciar treinamento integral nas seguintes áreas:
Usuários Finais (Grupo composto pelo: Pregoeiro, Equipe de Apoio e outros membros da CPL);
Treinamento no Ambiente Administrativo: cadastro de publicações, cadastro e realização de
pregões, consultar e responder esclarecimentos, impugnações e recursos, consultar, liberar e
alterar fornecedores;
Treinamento no Ambiente Fornecedor: cadastrar fornecedor, cadastrar e consultar propostas,
participar de pregões. O treinamento no ambiente fornecedor visa capacitar todos os membros
da CPL a prestar suporte aos fornecedores.

DA COBRANÇA DE PLANOS DE ASSINATURA AOS LICITANTES

Caberá à empresa detentora do software cobrar dos usuários os custos de utilização de recursos
de tecnologia da informação, nos

Feira Nova ̂o Maranhão - MA, 12 de janeiro de 2023.

;ar da silva

Secretária Municipal de Finanças, Administração e Recursos Humanos
Portaria 003/2021

gla;
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XRESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para contratação de empresa

especializada na implantação, suporte técnico, treinamento e manutenção de serviço de licença de

software (portal de compras) customizado para uso da Prefeitura Municipal de Feira Nova do

Maranhão - MA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e da

Comissão Permanente de Licitação- CPL de acordo Termo de Referência em anexo, de acordo

solicitação da CPL.

Depois de contacta as empresas, certifico que apenas uma empresa respondeu o pedido de

cotação, por esse motivo, realizado pesquisa no sistema Banco de Preço no dia 29 de setembro de 2021,

com forme instrução normativa N° 73/2020 do Ministério da economia, e obtida os seguintes resultados.

Foram pesquisados os preços nos seguintes fornecedores: GM TECNOLOGIA E

INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ: 15.464,263/0001-29, PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA - MA,
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA- PE.

Feira Nova do Maranhão - MA, 11 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

(L Q V 4^ A'
Gleisciel de Sousa Silva

''Responsável pela Pesquisa de Preços

✓
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MAPA DE APURAÇAO

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

BACURITUBA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PETROLINA ■ PE

GM TECNOLOGIA E

INFORMAÇÃO LTDA
V. UNITItem Descrição Unid Qtde V. UNIT V, UNIT

contratação de empresa especializada na implantação,
suporte técnico, treinamento e manutenção de serviço de
licença de software (portal de compras) customizado

01 UNID 1 16.600,00 16.600,00 16.600,00

Responsável pela Pesquisa de Preços

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhao - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA.

Assunto: Proposta de Preço.

REF.: LICENÇA DE SOFTWARE (PORTAL DE COMPRAS) CUSTOMIZADQ^
SUPORTE TÉCNICO E TREINAMENTO, POR 12 MESES.

Exmo (a). Senhor (a). Prefeito{a).

É com grande satisfação que nós, da GM TECNOLOGIA  EINFORMAÇÃO
LTDA, com anos de experiência no mercado e com foco na Cessão de Uso
fLicençal de Software para realização de Pregões Eletrônicos,

encaminhamos à apreciação de Vossa Excelência esta apresentação com todas
as informações relacionadas aos nossos serviços.

Nossa intenção inicial, para avaliação de Vossa Excelência e de toda sua
equipe de gestão, é trazer uma demonstração do nosso Software, denominado
Portal de Compras BRCONECTADO.

Estamos há 10 (dez) anos no mercado, fornecendo soluções de
tecnologia no ramo de compras governamentais, e nosso software realiza
processos licitatórios na modalidade “pregão eletrônico” com bastante
eficiência, rapidez, legalidade, trazendo transparência e economia aos cofres
públicos, possibilitando aos nossos clientes estar de acordo com a legislação
vigente, atuando nas boas práticas de compras governamentais, com as
exigências que os órgãos de controle requerem. Frise-se que durante anos de
atuação no mercado, nosso sistema já passou pelo crivo dos mais diversos
órgãos de tecnologia e de controle, todos com aprovação e comprovação da
eficiência técnica oferecida.

Com o advento do Decreto Federal n°. 10.024/19 e pela Instrução

Normativa n°. 206, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital, do Ministério da Economia, de 18 de outubro de 2019,
ficaram estabelecidos os prazos para que os

Administração Pública Estadual, Distrital ou Municipal utilizem
Órgãos e Entidades da

obrigatoriamente a modalidade de pregão eletrônico, ou a dispensa eletrônica,
quando executarem recursos da União. Diante disso, vosso município
precisará se enquadrar na nova legislação pertinente aos procedimentos
licitatórios, especialmente quando os projetos da prefeitura forem realizados
com recursos oriundos do Governo Federal.

^ («D 3877-1397Q WWW portaigmtec.cun.br g comerciai^gmcontato com.br^ Av República do libano 251 lorre 1. 1408
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Assim, Sr.(a) Prefeito(a), vossa administração contará com um PortaL.-íJ^-^.<^^^''
Compras moderno, nos ditames da legislação, em especial a Lei 10.520/2(^^,
Decreto Federal n°. 10.024/2019 e Lei 8.666/1993, totalmente acessíyg|'^
empresas fornecedoras mediante retribuição aos custos de utilização de ^
recursos de tecnologia da informação, como previsto no inciso III do artigò^^f^j;
da Lei 10.520, 17/07/2002. Ressalte-se, ainda, que seu município poderá^"
usar o Portal de Compras BRCONECTADO não só para realizar processos^
licitatórios que sejam com recursos federais, como também recursos
estaduais e próprios.

Por fim, além de todos esses benefícios, o Portal de Compras
BRCONECTADO é reconhecido oficialmente no Portal +Brasil como uma

plataforma de pregão eletrônico habilitada para aquisições e contratações de
serviços públicos de todas as esferas, apto a atender todos os entes da
administração pública direta e indireta, atendendo ao disposto no Art. 5°, §
2°, da Lei 10.024/2019, que autoriza os gestores públicos a utilizar sistemas
próprios ou outros disponíveis no mercado. Nossa integração se deu por meio
da Secretaria de Gestão do Departamento de Transferências da União, onde
jã recebemos o “token” de acesso. A integração do Portal de Compras
BRCONECTADO ao Portal +Brasil permite que o gestor público informe
eletronicamente todos os processos realizados na plataforma, dispensando,
assim, inclusões manuais.

DOS SERVIÇOS OFERECIDOS

1. PORTAL DE COMPRAS CUSTOMIZADO

Lf K:

Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhao - MA.

. com.br)(WWW.

Como acima demonstrado, cada cliente terã um sítio de internet próprio,
com personalização visual com “logos” do cliente, entre outros benefícios, que
são:

- modernização da gestão de compras;

- agilidade nos processos de contratação;

- transparência junto a órgãos de controle;
- redução de documentação arquivada;

- ampliação da territorialidade e da concorrência entre os fornecedores;

- banco de dados próprio de bens e serviços protegido na “nuvem”;
- cadastro de fornecedores próprio;

- emissão de relatórios;

^  3Ô77-139T0 wwwportalgmtec.com br g comercia!@gmcontato com.br9 Av República do libano. 251 Torre l, 1408
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- armazenamento de atas e relatórios de disputa;

- gerenciamento das publicações oficiais;

-ao final do contrato, o cliente receberá em formato digital tod^‘;^g^ij
informações dos processos realizados contidos no banco de dadeTs- aa
empresa.

^ Fls: 42
2. SUPORTE TÉCNICO: \

A  aplicação será realizada num servidor dedicado,
responsabilidade, segurança, manutenção e backup.

Manutenção remota do ambiente Web, bem como processamento de
novos módulos, que visam à adequação e um maior controle por parte da
administração Pública. Fornecemos sem ônus adicionais para o cliente
profissionais para efetuar o acompanhamento técnico dos procedimentos,
para solucionar eventuais problemas no portal, sempre que requisitados.

durante o horário de funcionamento (de 8hàs 18h) da GM TECNOLOGIA E

INFORMAÇÃO.

3. TREINAMENTO:

SIMULAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO - PORTAL BRCONECTADO
Além do suporte técnico que ficará à disposição do cliente para dirimir

dúvidas, disponibilizaremos vídeos aulas no portal na visão da comissão de
licitação (pregoeiro e apoio), pelo período de vigência do contrato, orientando
as comissões de licitações de como usar a ferramenta, a saber:

- publicações de comunicados;

- cadastramento dos pregoeiros e equipes de apoio;

- consulta de fornecedores e legislação;

- cadastramento de editais;

- nas salas de disputas (como proceder);

- procedimento de comunicação com o fornecedor, como esclarecimentos,
impugnações e recursos.

O valor anual da LICENÇA de Software (Portal de Comprasl

Customizado, Treinamento e Suporte Técnico será no valor de R$

16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais), em duas parcelas,
descriminados na seguinte forma:

VALOR (R$)DESCRIÇÃO

Licença de Uso do Portal de Compras (anual) 16.600,00

0 WWW portaigmtec.com br ^(81) 3877-13979 Av R«pública do Líbano. 251 g comerciai^gmcontato com brTorre 1. 1408
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8.300,00Duas Parcelas

R$ 16.600,0%^TOTAL

Catorze mil reais

/

Em anexo, apresentamos nossa documentação jurídica, certi
regularidade fiscal, econômica e qualificação técnica, bem como todas-^s
especificações técnicas do Software (Portal de Compras).

'-uta

Havendo interesse, estamos à disposição de Vossa Excelência para uma visita
técnica por parte do nosso corpo técnico, para dirimir dúvidas e apresentar a
ferramenta.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Recife, 10 de janeiro de 2023.

porJOSE LUIZ DE SOUZA
ALVES:02546331450

Dados: 2023.01.10 14:03:53

•0300'

JOSE LUIZ DE

SOUZA

ALVES:02546331450

José Luiz de Souza Alves

(61) 3677-13970 WWW ponaigmiec com br g comercíaigigmcontato com br9 Av R«publica do Líbano. 251 - Torre 1. 1406
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA

DISPENSA N" 001/2022 SEMAD

CONTRATO N5 2001.01/2022

PROC. ADM. N5 0301.01/2022
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BACURITUBA/MA E A EMPRESA GM TECNOLOGIA E

INFORMACAO LTDA CNPJ: 15.464.263/0001-29 NA

FORMA ABAIXO:

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA, inscrita no CNPJ sob n^

01.612.534/0001-31, sediada Rua Benjamin Constant, s/n^. Centro, Bacurituba- MA, neste ato

representado respectivamente pelo Sr. Sebastião Prado Costa- Secretário Municipal de

Administração CPF n^ 331.238.613-68 e a empresa GM TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA inscrita

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nS 15.464.263/0001-29 estabelecida Av.

República do Líbano, 251 -Torre A, Sala 1408. Pina - Recife/PE - CEP; 51.110-160, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, senhor José Luiz de

Souza Alves, inscrito no Cadastro de Pessoa Física-CPF, sob o n^ 025.463.314-50 a seguir denominado

CONTRATADO acordam e justam firmar o presente contrato nos termos do Art. 24 da Lei ns 8.666/93

e alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

Cláusula primeira - Do objeto:

O presente contrato tem por objeto à Contratação de Licença de Software (Portal de Compras),
Customizado, Suporte Técnico e Treinamento, por 12 meses para Prefeitura Municipal de
Bacurituba/MA

Discriminação de Objeto:

DESCRIÇÃO VALOR TOTALUNID.ITEM

R$ 16.600,00AnualLicença de Uso do Portal de Compras.1

Cláusula segunda - Da vinculaçâo deste instrumento e fundamento legal:

Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Dispensa de Licitação N-

001/2022 SEMAD e rege-se pelas disposições expressas no Art. 24 da Lei n^ 8.666/93 e suas

alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

2.1.

Cláusula terceira - Do valor contratual:

Pela aquisição do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$
16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos:

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacurituba- MA classificada

conforme abaixo especificado:

4.1.

02.03 • Secretaria Municipal de administração;

04.122.0003.2005.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Fonte de recurso

Recursos não destinados a contrapartida

Recursos do Tesouro exercício corrente

Recurso ordinários

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Dotação Total R$ 1.289.510,00

0

1

0

Cláusula quinta - Da vigência:

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses.5.1.

Cláusula sexta - Do local de execução do objeto:

O objeto deste contrato deverá ser executado conforme a emissão da ordem de serviços
emitida pela Prefeitura Municipal de Bacurituba MA.

6.1.

Cláusula sétima - Do pagamento:

O pagamento será efetuado referente ao fornecimento mediante a nota fiscal.7.1,

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital,

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena

de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.2.

A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Bacurituba- MA, será devolvida à

contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

7.3.

Para cada execução, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente a mesma.7.4.

Cláusula oitava - Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato:

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Prefeitura Municipal poderá

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n^ 8,666/93,

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

8.1.

Cláusula nona - Da fiscalização:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA

A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização

do objeto executado.

9.1.

Cláusula décima - Do reconhecimento dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

Constituem direitos de a contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas

e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

10.1.

Constituem obrigações e responsabilidade da Contratante:10.2.

Efetuar o pagamento ajustado; e10.2.1.

Fiscalizar o material executado.10.2.2.

Constituem obrigações da Contratada:10.3.

Apresentar a fatura do fornecimento executado a Prefeitura.10.3.1.

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades

constatadas pela Contratante.

10.3.2.

Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o

adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;

10.3.3

Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;10.3.4.

Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso

ocorram;

10.3.5.

Cláusula décima primeira - Da rescisão do contrato:

A  rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a  critério da contratante,

Independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55,

inciso IX, da Lei ns 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da

referida lei.

11.1.

Cláusula décima segunda - Das penalidades:

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo
regular, a pessoa física fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das
demais cominações aplicáveis:

12.1.

I - Advertência;

II - Multa;
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III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante;

IV - Declaração de inidoneidade.
t,:
íi

t
/

A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento cf^ra
contratuais que não causem prejuízo à contratante  e será publicada em Diário Oficial.'

12.2.

Cláusula décima terceira - Do foro:

Fica eleito o foro da Comarca de São Bento - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da

interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, que foi

impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais

e jurídicos efeitos.

13.1.

Bacurituba - MA 20 de janeiro de 2022.

SEBASTIÃO PRADO COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Responsável legal da CONTRATANTE

Assinado de forma digital por X)SE
LUIZ DE SOUZA

ALVES:02546331450

Dados; 2022.01.20 15:22:09 -03’00'

JOSELUÍZ DE SOUZA

ALVES:02546331450

iOSE LUIZ DE SOUZA ALVES

GM TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA

Responsável legal da CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

PETROLÂNDiA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 004/2022--'V.Hf /V

.  - ''rL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 001/2022.

PROCESSO LICITATÓRIO N® 003/2022.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE SOFTWARE (PORTAL DE

COMPRAS) CUSTOMIZADO, COM IMPLANTAÇÃO.
TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO, POR PERÍODO DE 12

(DOZE) MESES. QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PETROLÃNDIA/PE E A EMPRESA: GM

TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA, NOS TERMOS
ABAIXO.

Contrato de Prestação de Serviços que firmam, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE
PETROLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sobo n®. 10.106.235/(X)01-16,
com sede à Praça dos Três Poderes, n.° 141, Centro, representado legalmenle pelo Exm. Sr. Prefeito

Municipal, FABIANO JAQUES MARQUES, brasileiro, empresário, portador do CPF n“ 812.035.514-87,

residente na cidade de PetroIândia/PE, através da SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO, neste

ato representada por sua Secretária, Sra. Janiide Matilde Carvalho Gomes, doravante denominado

CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa: GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no

CNPJ; n® 15.464,263/0001-29, situada na Avenida República do Libano, n.® 251 - Sala 1408, Torre A,

Bairro Pina, na Cidade Recife, Estado de Pernambuco, CEP 51.110-160, neste ato representado pelo

seu sócio Sr. Danilo Vieira de Melo, brasileiro, casado, empresário, inscrita no CPF n® 025.291.624-76,

e Carteira de Identidade n® 5425911, órgão expedidor SSP/PE, residente e domiciliado na Avenida

Dezessete de Agosto, n® 2720 - Condomínio Jardim Casa Forte: Apt® 2001, Bairro Casa Forte, Cidade

de Recife, Estado de Pernambuco. CEP 52.061-540, doravante denominado CONTRATADO, tendo em

vista 0 Processo Licitatório n.® 000/2022, em consonância com na Lei Federal n® 8.666/93 e àüeraçôes

posteriores, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA

DO PORTAL DE COMPRAS, mediante as seguipl^s cláusulas e condições; ̂  ^ \ [

O -V

Praça dos Três Poderes, n® 141. - Centro - Petroléndia/PE
CEP: 56.460-000 - Fone:(87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.
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■ n

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. - Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializadJh^íiw ,
fornecimento de Licença de Software {PORTAL DE COMPRAS) cu8tomÍzadp(íy<jig!^.
implantação, treinamento e suporte técnico, por período de 12 (doze) meses.

1.2 - A supressão ou acréscimo da área dos serviços, nos casos previstos na Lei Federàt-nS^^^^^
8.666/93, serâ formalizada através de termo aditivo.

I

\
rur

A-

r

t:

a

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

2.1, - Descrição dos prazos e formas de execução do serviço;

2.1.1 - O prazo de início da operacionalização do sistema será aquele previsto no contrato;

2.1.2 - A descrição dos serviços, as características dos módulos, bem como a disponibilidade

do sistema, são os discriminados neste Projeto Básico, no Contrato e principalmente na

proposta da futura contratada;

2.1.3 ' O horário de disponibilidade do contratada será de 06:00 as 16:00 nos dias úteis.

Eventualmente, com solicitação prévia da Administração, poderá o horário ser estendido, desde

que registrado e de comum acordo;

2.1.4 - A manutenção nos equipamentos e no sistema poderá ser realizada, após formalização

da CONTRATANTE, no horário de 19:00 as 07:00;

2.1.5 - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, com no mínimo 5 (cinco) dias

úteis de antecedência, eventos de parada programada que impactem na disponibilidade do

serviço contratado. O CONTRATANTE deverá autorizar formalmente a parada, com no minimo

3 (três) dias úteis de antecedência ao evento;

2.1.6 - Os serviços serão executados via internet no site criado exclusivamenle para a

contratada, onde se encontrará o ambiente operacional do sistema.

As especificidades do sistema deverão ser apresentadas por meio de treinamento;

2.1.7 - Caberá ao representante da administração, devidamente designado, r^ber o sistema,
incumbindo-lhe a conferência, em atendimento às normas administrativas apIcávgiSrT^

/

Praça dos Três Poderes, n* 141. - Centro - Petrolàndia/PE
CEP: 56.460-000 - Fone:(87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.
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\

2.1.8- 0 recebimento formal do sistema, tido como  a sua disponibilidade e operacionalid^.i^Ft^^f,
está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e aceitação final, obngandi

gerenciador (preposta da contratada) a reparar e corrigir os eventuais vicios

incorreções porventura detectados, na forma prevista no contrato a ser celebradtí^entre a
parles:

0

R):

\A§.

2.1.9 - O objeto do contrato deve atender às especificações constantes do contrato e deste

documento, com a observância das seguintes prescrições: ser iniciado no prazo previsto em

contrato:

2.1.10 - Estar em perfeitas condições de uso: apresentar boa qualidade exigida ou superior nas

especificações, estar pronto para ser utilizado,  a partir da data da entrega do objeto
(disponibilização) e o aceite do representante responsável pelo acompanhamento da execução
do objeto, que deverá ser registrado:

2.1.11 - O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA peta

qualidade do serviço prestado, sob pena de rescisão do contrato, após previa comunicação,

nos termos do contrato:

2.1.12-0 objeto será rejeitado quando não atender às condições oferecidas no sistema pela
CONTRATADO:

2.1.13 - Havendo vícios ou incompatibilidades no serviço, a CONTRATADA deverá corrigi-los,

no prazo previsto no contrato, sob pena de rescisão do contrato, na forma do contrato:

2.1.14 - Somente admitir-se-â a prorrogação do prazo para a execução quando verificada a

ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do §1* do art. 57 da Lei n® 8.666/93,

devendo ser adotado o procedimento previsto no § 2® do citado dispositivo legal, mediante

solicitação expressa da CONTRATADA.

2.1.15 - O sistema poderá ser rejeitado quando não apresentar conformidade com as

especificações técnicas:

2.1.16 - Para o objeto em teia, não haverá o prxedimenío de recebimento provisório, afinal o

recebimento do serviço impõe que sua prestação e seu recebimento sejam imediatos:

2.1.17 - A prestação do serviço será executada de modo que se atenda Jçlenamente as
necessidades expostas no item 2.1.6, que^vè a relação en]
ser contratada. ( ) / f

ade alemandj quj

rW

Praça cfos Três Poderes, n* 141. - Centro - Petro/ánc//a/P£
CEP. 56.460-000 - Fone:(87) 3851-1156- CNPJ: 10.106.235/0001-16. H  /
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PETROLANDIA

:
■FL

CLÁUSULA TERCEIRA • DA VIGÊNCIA CP.

F1
3.1, - 0 prazo de vigência deste contrato serâ de 12 (doze) meses, contados a partir d^data de
assinatura do contrato.

7

3.1.1. - Os efeitos financeiros da contratação só terão inicio a partir da data da assinatura deste
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA • DO VALOR DO CONTRATO

4.1. • Conforme proposta de preço no valor global total de R$ 16.600,00 (dezesseis mll e
seiscentos reais). Conforme segue;

descrição VALOR

R$ 16,600,00Licença de uso do Portal de Compras
R$ 16.600,00TOTAL

Dezesseis mil e seiscentos reais

CLÁUSULA QUINTA • DO REAJUSTE

5.1.- O valor dos serviços não serâ reajustado por 12 (doze) meses conforme a renúncia expressa
do CONTRATADO e a livre negociação daspartes.

5.2. - A variação dos preços dos demais encargos (que forem assumidos pelo CONTRATADO)
obedecerão à legislação própria.

5.3. - O contrato poderá ser reajustado após 60 (sessenta) dias da data de assinatura do contrato
por ambas as partes contratantes ou da data de aquisição do direito ao último reajuste.

5,4. • No momento de incidência do reajuste, diante da necessidade de continoenciamento de
despesas, é facultado ao CONTRATANTE negxiar com  o CONTRATADO a rer^ncia^ direito
de reajuste ou a utilização de outroíndice.

l^J

Praça dos Três Poderes, n” 141. - Ceníro - Petrolàndia/PE
CEP: 55.460-000 - Fone:(87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.
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5.5. - O novo valor será calculado tomando-se por base o indice nacional de preços ao consuwdf^,dfi Fj?.
- INPC, fornecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, conforme esta^ãteòe
0 art. 1®, inciso II, da Lei Estadual n® 12.525/2003, ou outro indice que o substitua;

A

t

5.6. - O reajuste deverá ser solicitado pelo CONTRATADO, preferencialmente, com antecedwdf?*
até 45 dias do termo final do contrato. Haverá a preclusão do direito ao reajuste caso seja ele soIct
após 0 termo final docontrato.

'Ufa

5.7. - Caso 0 CONTRATADO não solicite o reajuste atè a data da prorrogação contratual, ocorrendo a
preclusão do direito em relação às parcelas anteriores à prorrogação, nova solicitação só poderá ser
feita após o decurso de novo interregno minimo de um ano, contado da forma prevista nestecontrato.

5.8. - O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do contrato,
ou por apostilamento, caso realizado em outraxasiâo.

CLÁUSULA SEXTA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. • O CONTRATADO é obrigado a:

6.1.1 - Atenderão pedido de informações, mediante solicitação expressa da CONTRATANTE,
efetuadas por pessoas ou entidades por ela credenciada, relacionada com o desenvolvimento
dos serviços contratados:

6.1.2 • Processar diariamente o sistema, com todo suporte necessários a sua operação e ao
armazenamento de seus dados, viabilizando consultas e atualizações pelos usuários;
6.1.3 - Disponibilizar acesso lógico das estações de trabalho de seus usuários ao banco de
dados do sistema;

6.1.4 - Tomar todas as providências necessárias à fiel execução deste Instrumento
responsabilizando- se pelo pagamento de tributos  e despesas inerentes aos insumos
necessários à prestação dos serviços;
6.1.5 - Responsabilizar-se pela garantia dos serviços objeto deste Piano de Traball
dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desem(^
previsto na Lei n* 8.078, de 11 de setem^ de 1.990;

dentro

■ miirn

Praça dos Três Poderes, n* 141. - Cenfro - Petrolãndia/PE
CEP: 56.460-000-Fone:(87} 3851-1156 ■ CNPJ: 10.106.235/0001-16.
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.. \ / ■

s.

6.1.6 - Assumir inteira responsabilidade por danos ou desvios causados ao patrimôpkr^.dtíFK?^^
CONTRATANTE por açâo ou omissão de seus empregados ou prepostos, mesmo que^@fi’do ‘
exercido de atribuições previstas no contrato; Op ^
6.1.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados à CONTRATANTE ou a Uerceiros*"<=:í'
decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabiii^ã3g^:^
fiscalização ou o acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;
6.1.8 - Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições firmadas em sua^
proposta inicial;
6.1.9 - Executar o objeto contratado em conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Plano de Trabalho;

6.1.10 - Submeter à aprovação do CONTRATANTE toda  e qualquer alteração ocorrida nas
especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal
indispensáveis à perfeita execução do Sistema;
6.1.11- Assumir o ônus decorrente de todas as despesas, tributos e demais encargos inerentes
ao objeto deste Plano de Trabalho;
6.1.12 ■ A CONTRATADA poderá cobrar os custos pela utilização do sistema dos fornecedores,
nos termos do art. 5°, inc. Ill, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002;
6.1.13 - Não transferir, total ou parcialmente, os direitos e obngações vinculadas à contratação;
6.1.14 ■ Sujeitar-se à fiscalização da CONTRATANTE, no tocante a verificação e certificação
das especificações técnicas exigidas, prestando todos os esclarecimentos solicitados e,
atendendo de imediato às reclamações fundamentadas, caso venham a ocorrer;
6.1.15 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, em até 48 (quarenta e oito) horas, por intermédio do fiscal designado para
acompanhamento do contrato;
6.1.16 - Levar imediatamente, ao conhecimento do Fiscal do Contrato, qualquer fato anormal
ou extraordinário que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas
cabiveis;

'a

\u7’a
■;

6.1.17 - Entregar, no prazo previsto no contrato  o sistema pronto para operar;
6.1.18 - Manter em dia suas obrigações, legais, fiscais sobre o serviço e sxiais para com o
pessoal envolvido no presente serviço, sob sua responsabilidade;
6.1.19 - A CONTRATADA será responsável por todas as despesas com atualização e melhoria
do sistema, bem como por todo serviço necessário  à perfeita e completa execuçâi ^

r\ ^
[ieto

do presente contrato;

) /

Itu. m '.t- * .'«t. ■' J| ,^I.«wmfitjL’ JI.,

Praça dos Trés Podms. n® 141. - Centro - Petrolêndia/PE
CEP: 56.460-000-Fon9:(87} 3851-1156 ■ CNPJ: 10.106.23570001-16.
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ESTADO DE PERNAMBUCO IflTROLÂNDiA

6.1.20 - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horaâ^^pr
antecede a data do início da prestação do serviço, os motivos que impossil?ili^ o »,

i  Pls: r ícumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

^4.X
o

 '

.

6.1.21 • Indicar preposto para representâ-la durante a vigência contratual,

6.1.22 ■ Sujeitar-se à fiscalização do Fiscal do Contrato quanto ao acompanhameln
cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os esclarecimentos soliciti

bem como atendendo às reclamações consideradas procedentes.

\

CLÁUSULA SÉTIMA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. - O CONTRATANTE é obrigado a:

7.1.1. - Pagar pontuaimente a prestação de serviços;

7,1.2. - Utilizar os serviços para atendimento da finalidade pública especificada no item 2.1

deste instrumento;

7.1.3. - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto

da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste,

7.1.4, - Notificar 0 Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de

suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

7.2 Deverão ser observados todos os critérios estabelecidos no item 8 do Plano de Trabalho.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

8.1. - Este contrato poderá ser alterado., mediante Termo Aditivo, para melhor adequação ao

atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para os casos previstos neste

instrumento, sendo sempre assegurada ao CONTRATADO a manutenção do equitibrio econômico

financeiro do ajuste.

8.2. - Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, o CONTRATANTE rescindir

0 contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagameoto de

qualquer multa, desde que notifique o CONTFÍATADO, por escrito, conj-antec^dência mjr||( aa-ée
60 (sessenta)dias:

Praça dos Trés Podaras, n* 141. - Centro - Petrolàndia/PE
CEP: 56.460-000 - FQna:(87) 3B51-1156 - CNPJ: 10.106.235m)1-16.

7



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

PETROLANDIA

\i-

8.3. ■ Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o CONTRATADO, e desde qi

nào tenha incorrido em culpa, o CONTRATANTE ficará sujeito ao pagamento de multa ̂ àjralenle .
i  Fls:

e

VCLÁUSULA NONA • DA RESCISÃO

9.1. - O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses:

9.1,1. - Por mútuo acordo entre as partes;

9.1.2. - No interesse do serviço público ou em decorrência de motivos supervenientes, sem

qualquer ônus para o CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 60 (sessenta) dias; Nota

explicativa: o prazo de 60 (sessenta) dias poderá ser negociado com o CONTRATADO.

9.1.3, - Ocorrência de caso fortuito ou força maior;

9.1.4. - Inadimplemento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. - O pagamento será efetuado em parcela única pelo CONTRATANTE até o 10® (décimo)

dia útil do mês, mediante ordem bancária creditada na conta bancária indicada pelo

CONTRATADO, a partir da emissão de nota fiscal eletrônica, devidamente atestada, e com a

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, através de apresentação das certidões

supracitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. - O crédito pelo qual correrá as despesas da execução deste contrato está previsto no

orçamento vigente para o exercício de 2022.

02 03 Sec. de Administração

04.122.0404.2106.0000 • Manutenção das atividades da Secretaria de Administração:

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa JuLldic^

ri

1Praça dos Três Poderes, n*’ 141. - Centro - PetrolãndiaTPE
CEP: 56.460-000-Fone:(87} 3851-1156 ■ CNPJ: 10.106.235/0001-16.

6



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES

12,1. • A inexecuçâo total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos

elencados no contrato, sujeitará o CONTRATADO, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, às penalidadesde:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nào acarretarem prejuízos

significativos ao objeto dacontrataçào;

b) Multa no valor de 10% (dez por cento) aluguéis vigentes à época da ocorrência do fato, nas

hipóteses de inexecuçâo total ou parcial das obrigações assumidas;

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não

superior a doisanos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo

da sanção aplicada com base no item anterior,

12.2. ■ Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar

e de declaração de inidoneidade, prevista no item acima, as empresas ou profissionais que, em

razão do presentecontrato;

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio doloso, fraude fiscal no

recolhimento detributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dalicitaçâo;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude

de atos ílícitospraticados.

12.3. - As sanções de advertência, suspensão temporária e de declaração de inidoneidade

poderão ser aplicadas juntamente com a demulta.

12,4. - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente contrato no caso de

cometimento pelo CONTRATADO de infrações graves que tornem inviável a manute(lpào da
relação locaticia.

\-iJ

Praça dos Três Poderes, n* 141. - Centro - Petrolàndia/PE
CEP: 56.460-000 - Fone:(87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.
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LANDIA

12.5. - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido prxesso administrativo, qLfe^vè
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhes franquead?^t|j^o^
processo. ^

V
a12.6. - O CONTRATANTE poderá deduzir o valor da sanção de multa aplicada ao

dos valores devidos a este último, em razão das obrigações deste contrato.

12.7. - Se os valores dos pagamentos forem insuficientes, fica o CONTRATADO obrigado a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. contados do recebimento da
comunicação oficial.

12.8. - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO, o
CONTRATANTE encaminhará a muita para cobrança judiciai.

12.9. • O recolhimento da (s) multa (s) não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e
danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. - Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos
termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não
constituirá novação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo.

13.2. - Na hipótese de ser o CONTRATADO pessoa fisica, sua morte acarreta a transmissão da
Ixação aos herdeiros, permanecendo o contrato em pleno vigor pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
devendo a nova parte ser qualificada, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. - As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas
adminislrativamente serão prxessadas e julgadas no foro da comarca de PETROLÂNDIA/PE,
que sobre todos prevalecerá, renunciando as parles qualquer outro foro^por mais priv ^giaíla
queseja.

Praça dos Trés Poderes, /i* 141. - Centro - Petrolàndia/PE
CEP: 56.460-000-Fone:(87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.23570001-16.
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\

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. - Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 02 pJljasf

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, sâo assinadas

pelos representantes das parles, CONTRATADO e CONTRATANTE, e pelas testemunhas abaixo,

idia/PE, em 20 de Janeiro de 2022.Peíi

FABIANO JÁQUES MASQUES

Prefeito Municipal \
CONTRATANTE \

(y
fMATILDE CARVAL^O^áèta^^

Secretária de Administração

-.U):

ím
(\ S

JOSE LUIZ DE

SOUZA

ALVES:02546331450
GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA

CNPJ NM5.464.263/0001-29

CONTRATADO

Assinado de forma digital por JOSE
LUIZ DE SOUZA

ALVES:025463314S0

Dados: 2022.02.03 09:54:13 -03'00'

TESTEMUNHAS:

2.

ÍL1.

CPF

CPF N»:

Praça dos Três Poderás, n* 141. - Centro - Petolãndia/PE
CEP: 56.460-000 - Fone:(87} 3B51-1156 - CNPJ: 10.106.235m}1-16.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÃNDIA
ESTADO DE PERNAMBUCO

Pis:j9 ^4 *

/
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N'’ 001/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'’ 003/2022.
Assm

NÚMERO DO CONTRATO: 004/2022.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÃNDIA  - CNPJ sob N» 10.106.235/0001-16.

CONTRATADO: GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ: n° 15.464,263/0001-29.

situada na Avenida República do Libano, n.® 251 - Sala 1408, Torre A, Bairro Pina, na Cidade Recife,

Estado de Pernambuco, CEP 51.110-160.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de Licença de Software (PORTAL

DE COMPRAS) customizado, com implantação, treinamento e suporte técnico, por período de 12 (doze)

meses.

VIGÊNCIA: O presente contraio terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do
instrumento.

VALOR GLOBAL: R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais).

DATA DE ASSINATURA: 20 de Janeiro de 2022.

/
-

FABIANO JAQUESi^RQUES
Prefeito Municipal

Praça dos Trás Poderes, n* 141. - Centro - Petrolàndia^E

CEP: 56.460-000- Fone,f87/ 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235m}1-16.
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA EPP
C NPJ 15.464.263/0001-29

DANILO VIEIRA DE MELO. nacionalidade BRASII.F.IRA, nascido em I 1/07/1978,
COMUNHÃO PARCIAL DF. BHNS, EMPRESÁRIO, CPF iC 025.291.624-76. CARTEnf
IDENTIDADE n® 5425911, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBL^<í;rt
residente e domiciliado(a) no<a) AVENIDA DEZESSETE DE AGOSTO, 2720. CONÜ JARÇlW
FORTE ; AP 2001 , CASA FC.)RTE. RECIFE, PE. CEP 52061540. BRASIL. \

eiTi

DANIEL VIEIRA DE MELO. nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/07/1978, CA.sXj
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. EMPRESÁRIO. CPF n® 931.849.134-49, CARTEIR
IDENTIDADE n“ 5425911, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇ.A PÚBLICA
residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA DEZESSETE DE AGOSTO, 2483. APT
rC^RTE, RECIFE. PE, CEP 32001540, BRASIL.

1502.
►o o

CASA o
w

o*
o H
(O

JOSE LUIZ DE SOUZA ALV'ES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 07/05/1977. CAS.ADO eni
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. EMPRESÁRIO. CPF
IDENTIDADE n° 4584810, órgâti expedidor SECRETARIA DE DEFESA SCX'1AL - PE. residente e
domiciliado(a) no(a) K LE PARC, 100, EDIF TORRE TUIJP NORD ; APT 404, IMBIRIBEIRA
REC‘IFR, PF. CFP 52061540, BRASIL.

025.463.314-50. CARTEIRA DEti
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CSócios da sociedade limitada de nome empresarial GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO L TDA EPP.
registrada legalinente por contrato social devidametite arquivado nesta .lunta Comercial do Estado de
Pernambuco, sob NIRE n° 26202022929, com sede Av Republica do Libano. 251. Sala 1408 Torre A.
Pina Recife. PE, CEP 5 1110160, devidamente inscrita no CadasUo Nacional dc Pessoa Juridica/MF sob o
n“ 15,464.263/0001-29. deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual,
nos tennos da Lei n® 10.406/ 2002. mediante as condições e.siabeiecidas nas cláusulas seguintes;
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DA RATIFICAÇÃO E FORO

o
X

CLAlfSlXA PRIMEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social pennanece em REC IFE.

CEÁlISlll-A SEGIINDA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados c que nâo foram
cxprcssanicntc modilicadas poi esta alieiução cuniiiiuuin ei]) vigut.
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Em face das alterações acima, consolída-se o contrato social, nos termos da Eeí 10.406/2002.
mediante us condições c cláusulas seguintes

£
(r
n
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<

l>0 NO.ME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILl.AIS ÍO
II
cr

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome einpresanal GM TECNOLOGIA E
INFORMAÇÃO LTDA EPP.

CLÁUSULA SEGIINDA. A sociedade tem sede na .AV REPUBLICA DO LIBANO, 251, SALA 1408
TORRE A. PINA. RECIFE, PE, CEP 51 .110-160.

<

o
rr
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CLÁUSIIL.A l ERCElUA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra X

a
r"
£
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Certifico o Registro em 05/10/2022
ng Arquivamento 20228427738 de 05/10/2022 Protocolo 228427738 de 04/10/2022 NIRE 26202022929

Nome da empresa GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim-jucepe.pe.gov-br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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CONSOLIDAÇÃO DA SOCÍF.DADE GM TECNOl OGIA E INFORMAÇÃO LTDA EPP
CNP.I n" 15.464.263/0001-20

dependência, mediante alteração contratual, de!»de que apros ado pelos votos corrcspondcntc^dc^a<|q^;jÇ
no mínimo, a três quaj tos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n® 10.406/2002^'’^^^^^*

DO OB,IFTO K DA DIIRAÇÃO

CLAUSlíLA Ql'ARTA. A sociedade possui o seguinte objeto:

63.11-0-00 - TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET;
62 00-1-00 - SUPORTE TÉCNICO. MANU PENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS FM TECNÔ
INFURMAÇ.^O;
62.01-5-01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTAEX5R SOB ENC

<0
o

t»J w

►o o
o o
W 3

a-OMENDA;
62.02-3-00 - DESENVOLV’IMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
CUSTOMIZAVEJS.
62,0.3-1-00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO I>E PROGRAMAS DE COMPUTADOR

O H
(O
un Q)
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internet;
62.09-1-00-

-  tratamento de dados, provedores dc serviços dc aplicação e serviços de hospedagem na

suporte técnico, manutenção e outros serviço.s cm tecnologia da informação;
62,01-5-01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
62.02-3-00 - desenvolvimento e licenciamento de programa.s de computador customizáveis;
62.03-1-00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveís;

CLÁllSliLA Ql'INTA. A sociedade iniciou suas atividades em 27/04/2012 e seu prazo de duração é
indelenninado.
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3DO CAPI TAL SOC:iAI. K DA CESS.ÂO E TRANSFERÊNCIA DE QI OTAS

CLAllSl^LA SEXTA, A sociedade tem o capital social dc RS 100.000.00 (cem mil reais) representados
por lüUUUü (cem mil) quotas de capital, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma. totalmente
subscrito e integralizado, cm moeda corrente, distribuídos pelos sócios da seguinte fomia:

.lOSE LUIZ, DE SOUZA ALVES, com 20.000 (Vinte Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 20.000.00
(Vinte Mil Reais);
DANILO VTFJRA DE MELO. com 10 000 (De/ Mil) quoia.s, perfazendo um total de RS 10.000.00

Mil Reuis),
DANIEL V'IEIRA DE MELO. com 70.000 (Setenta Mil) quotas, perfazendo um total de RS 70.000.00
(Setenta Mil Reais).
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CLÁUSULA SÉTIMA,As quotas são indivisiveis e nâo podcrào ser cedidas ou tiansferidas a terceiros
o consentimento do(s) sócio(s). a quem (Ica assegurado, cm igualdade de condições e preço direito

venda, tonmali/aiido, vc ícali/ada a cessão delas, a
sem

de preferência paia a sua aquisição se postas à
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alteração contratual pertinente, (art. 1.056. art 1.057, CC’/2002).
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C ONSOLIIÍAÇÀO DA SOCIEDADE GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO I.TDA EPP
CNiM n-» 15.464.263/0001-29

CLAliSliLA Ori AVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas.'^as todos
respondem solidariamente pela integralizaçáo do capita! social, (art. 1.052, CC/2002).

DA ADMINIS I KAÇ AO K Dt> PKO-LABORt:

•' c:*
Fls

\

CT.,ÁllSl’l.A NONA. A administração ila sociedade caberá ISOL.ADAMRNTE a(o) Sócio!
VIEIRA DE MEIO. ISOLADAMENTE a(o) Sócioía) JOSF. LUIZ DE SOUZ
ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) DANIEL VIEIRA DE MELO com os poderes e atribú
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os ato.s
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome cmprcsuiial.
vedado, no entanto, fnzc-lo cm atividades cstiaiilias ao interesse social ou assumir obrigações seja ein
lavor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do(s) outro(s) .sócii»(.s).

PAR.AGR.AFO PRIMEIRO. Fica iácultadu a nomeação dc administradores nâo pcrtcricontcs ao quadro
societário, desde que aprovado por dois terços dos sócios.
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cPAR.AGRAFO SEGUNDO. No exercício da administração, os adniinisiradoies terão direitos a uma

retirada mensal, a título de pro labore, cujo valor será defínido dc comum acordo entre os sócios.
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DO BALANÇ O PA TRIMONIAL l>OS LUCROS E DAS PERD.AS o n
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nCLAliSULA DEC IMA. Ao termino de cada exercício social em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço
patiunonia! e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,
lucros ou perdas apurados.
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►<C LÁUSIILA DÉCIMA PRI.VIEIRA. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contos c designação adininistrador(cs). quando íbi o caso. 3
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CLÁIISULA DÉCIMA SECíUNDA. Falecendo ou inlerdiiado qualquer sócio, a sociedade continuará
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexisiindo interesse destes ou do(s)
sócio(s) reiTianescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialniente levantado

l»ARÁGRAFO liNIC.Ci. (.) mesmo procedimento será adotado cin outros casos em ipie a .sociedade se
resolva em relação a seu sócio. (arts. l .028 e 1.031, CC/2002)

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMEM O

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 0(s) adtninistradüt(cs) declara(m). sob as penas da lei. que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, pior lei especial ou em virtude dc condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falinientar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou
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CONSOLIDAÇÃO DA S0CI1:DADE GM TECNOLOGIA E INPORMAÇÂO LTDA EPP
CNP.I n" l5.4í>4.263/(K)01-20

contra a economia popular, contra o sistema fínanceiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QliARTA. Os
consenso dos sócios, com observância da Lei 10.406/2002.

IX) FORO

CLÁliSl^LA DÉC IIVIA OUIN I A. Fica eleito o toro de RHtMFK para o exercício e o cump
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

casos omissos no presente contrato serão

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

RECIFt, 27 de setembro dc 2022.
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DANIL^ VIEIRA DE MELO

Á  IxJÍc»
'  DANIEL VIEIRA DE MELO

\ \

iS-( V\l/'Ar)
JOSE LUIZ DE SOUZA ALVES

/

V/
/

Req: 8120000091Õ114 Página 4

05/10/2022

Certifico o Registro em 05/10/2022

Arquivamento 20228427738 de 05/10/2022 Protocolo 228427738 de 04/10/2022 NIRE 26202022929
Nome da empresa GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA EPP
Este documento pode ser verificado em http;//redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 84155686901783

jç^jepS



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS'!^
REGISTRO DIGITAL NA JUCEPE
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Eu GERALDO JÚLIO BARRETO BELLO, Contador,
profissional NS PE-020395/0-8, inscrito no CPF n? 025.660.474-
RG n^ 4.714-445 expedida por SDS/PE, DECLARO, sob as penas da lei,
que os documentos apresentados ao presente protocolo de registro
digital na Junta Comercial do Estado de Pernambuco são verdadeiros
e estão estritamente de acordo com os respectivos documentos

emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatários.

Documentos apresentados:
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GERALDO JULIO BARRETO BELLO

CPF: 025.660.474-64
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QerakJo Julk) Barreto Bello
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??
£

n
tr

<

tr

<

W

O

><

I-
X
n

H-
.C^

*>3

O.

€

05/10/2022

Certifico o Registro em 05/10/2022
Arquivamento 20228427738 de 05/10/2022 Protocolo 228427738 de 04/10/2022 NIRE 26202022929
Nome da empresa GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA EPP
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe,gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 84155686901783



.9"'- '

'4j\
\

TERMO DE AUTENTICAÇAO

NOME DA EMPRESA GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA EPP

tPROTOCOLO 228427738 - 04/10/2022

I
ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

MATRIZ

'(IRE 26202022929

::NPJ 15,464,263/0001-29

::ertifico o registro em os/10/2022

50BN: 20228427738

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

::pf 02566047464 - GERALDO JULIO BARRETO BELLO - Assinado em 29/09/2022 às 11:42:13

Assinado eletronicamente por
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA - GERAL
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■ftla \REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ámk.

3HFis:
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Assim ira
DATA DE ABERTURA

27/04/2012
NUMERO DE INSCRIÇÃO
15.464.263/0001-29
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

GM TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GM TECNOLOGIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

CODlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO

SALA 1408 TORRE A
LOGRADOURO

AV REPUBLICA DO LÍBANO 251

UFMUNICÍPIO

RECIFE
BAIRRO/DISTRITO

PINA
CEP

PE51.110-160

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SOCIETARIO@POS!TIVOSOLUTION.COM.BR

TELEFONE

(81) 3031-7474

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
27/04/2012

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/09/2022 às 13:57:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



PREFEITURA DO RECIFE

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

N° da Certidão

13995

Certidão Negativa
Débitos Fiscais \

2. CMC1. Denominação Social/Nome

GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA EPP 515.117-1

4. CNPJ/CPF

15.464.263/0001-29

3- Endereço

AV REPUBLICA DO LÍBANO, 251 SALA 1408 TORRE ASALA 1408 TORRE

BAIRRO PINA, CEP 51110-160, RECIFE-PE

5. Atividade Econômica

6201-50-0 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

6311-90-0 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERV DE APLIC E SERV DE HOSPED NA INTERNET
6209-10-0 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
6202-30-0 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÂVEIS
6203-10-0 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÂVEIS

6. Descrição

de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais
que trata a presente certidão está

Certifico,

/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

7, Ressalva

8. Validade/Autenticidade

Esta certidão é válida por 60
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certldoes

(sessenta) dias a contar da data de sua expedição  e sua

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa)

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

10. Expedida em

Recife, 30 de NOVEMBRO de 2022

9. Código de Autenticidade

288.9517.9629

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

25 de NOVEMBRO de 2022
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O

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINA NÇAS

GOTM • Gerência Operacional de Tributos Mercantis
COMCETEnC»

. K
ATIVO SEM ALVARA nAo 25/05/20142022/02 10/02/2023

ICL, Rs:
NOME«A7*k1SCCAE NOtCEMUSUl

GH TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA EPP
GH TECNOLOGIA

W$C»IÇAOMCRC;>NHCPFA>4>J
4

515.117-1

1
15.464.263/0001-29

4
NMlAEUJJtfOIO tUSL

societarioipositivosolution.con.i»'

EtCEREtOOO ESUeaEClUeiTO

AV REPUBLICA DO LÍBANO 251 SALA 1408 TORRE A SALA 1408 TORRE

PINA 51110-160 RECIFE PERNAMBUCO

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

XOUEICIOl MOMIWIOTRIBUTOS

HOM TRIBUTAÇÃO
TRIBUTAÇÃO NORMAL

NO raISS RMAL
TLF

752926-0

MAQUKAS WOTCRESEAF>« IIPOEM*eS* ENDEREÇO (S COMESCO•CEHCK

AV REPUBLia 00 LÍBANO 251 SALA 1408 TORRE A SALA 1408 TORRE

PINA 51110-160 RECIFE PERNAMBUCO

CONVENCIONAL

□ □ OLROASTE □ «ORHO MOTORbMOtNA

O oifMCAO CE etnjei c A
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERV DE APLIC  E SERV DE HOSPED NA INTERNET AP
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA k??

PoecODACE

EMPRESA COM BENEFICIO FISCAL SIMPLES NACIONAL
ACRÉSCIMO DE 10,67% EM REUÇAO A 2021 COM BASE NO IPCA (LEI 16.607/2000).
VERIFIQUE A DATA X VALIDADE DO CIN. PAGAMENTOS XVEN SER EFETUADOS NA REDE BANCARIA AUTORIZADA OU NAS CASAS LOTÉRICAS.
UTILIZE 0 0800 0811255 PARA ATUALIZAR TELEFONES, E-MAIL E PARA TIRAR DÚVIDAS. TENHA EH MÃOS A INSCRIÇÃO MERCANUL.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GM TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA

CNPJ: 15.464.263/0001-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:33:32 do dia 13/10/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 11/04/2023.

Código de controle da certidão: 2260.9141.CF96.C440
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Assií^rafaPODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GM TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.464.263/0001-29

Certidão n°: 26236267/2022

Expedição: 15/08/2022, às 09:49:42
Validade: 11/02/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que GM tecnologia e informacao ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.464,263/0001-29, NÃO consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

15.464.263/0001-29

GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA EPP

AV REPUBÜCA DO LÍBANO 251 SALA 1408 TORRE A / PINA / RECIFE / PE
/ 51110-160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:21/12/2022 a 19/01/2023

Certificação Número: 2022122101111663890831

Informação obtida em 26/12/2022 17:25:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDFl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕESJOmaXis)
e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 22/12/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJ de:

GM TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA

15.464.263/0001-29

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individuafização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso il do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 22/12/2022
Selo digital de segurança: 2022.CTD.TVQ2.ENDL.BFXW.A51F.T5IX

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS******

22/12/202210:42:48Página 1 de 1

NUCER • Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal • Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.
Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2022.000009632612-30 Data de Emissão: 22/12/.

DADOS DO REQUERENTE

15.464.263/0001-29CNPJ:

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que 0 requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 21/03/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL'
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e íntermunícipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municipios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1

Emitido em: 22/12/2022 10:46:41
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

ra
y

Data de Emissão: 22/12/2022Número: 2022.000009632713-84

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ; 15.464.263/0001-29

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste

Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de

Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da

Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta Certidão é válida até 21/03/2023 ̂ devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE
VIRTUAL" do Site www.sefa2.pe.g0v.br.

DBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei

Federal n° 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

Página 1/1

Emitido em: 22/12/2022 10:51:01



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Sul, bairro Joana Bezeira
Fones n® (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data de Validade: 21/01/2023

N° da Autenticidade: AS.Z9.TU.IR.N1

Data da Emissão: 22/12/2022 lOhSSmin

N® da Certidão: 01333962/2022

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser
conferidas peto interessado, conforme o documento original

Razão Social: GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO

CNPJ; 15.464.263/0001-29

Endereço Residencial: AV REPÚBLICA DO LÍBANO, 251
Bairro: PINA

Inscrição Estadual:

Compl: SALA 1408, TORRE A

Cidade: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1“ Grau,
implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, FALÊNCIA DE
EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;
RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO; RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE n®
07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, através

do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe) -
utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃEo nÃ£o abrange os processos distribuAdos antes da implantaÃ§A£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico â€‘
PJe, no Ã0mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fA©.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio
Fones n^s (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50,010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data de Validade; 21/01/2023

N° da Autenticidade: MX.52.IK.G7.0C

Data da Emissão: 22/12/2022 lOhSGmin

da Certidão: 01333976/2022

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser
conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Razão Social: GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO

CNPJ; 15.464.263/0001-29

Endereço Residencial: AV REPÚBLICA DO LÍBANO, 251
Bairro: PINA

Inscrição Estadual;

Compl: SALA 1408, TORRE A
Cidade: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 2° Grau,
implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. FALÊNCIA DE
EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;
RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO; RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE n®
07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n® 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da Internet.

Observações;

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, através
do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe) -
utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÂEo nÃ£o abrange os processos distribuAdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico â€‘
PJe, no A^mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. C referido Ã© verdade e dou fA©.
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i/*aESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO^

V

CNPJ N°. 01.612.326/0001-32

SECRETARIA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão, atesta para os devidos fins de direito e prova que a
empresa GM TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n" 15.464.263/0001-29,
estabelecida na Avenida República do Líbano, 251, Sala 1408 torre A, Pina — Recife - PE; neste ato
representada por Danilo Vieira de Melo, portador do CPF n" 025.291.624-76 e Carteira de Identidade n"
542511, Órgão Expedidor SSP-PE e Jose Luiz de Souza Alves, portador do CPF n® 023.463.314-50 e Carteira
de Identidade n** 4584810 órgão expedidor SDS- PE, está prestando o Serviço de Licença de Software
(portal de compras) Customizado, com Implantação  e treinamento e Suporte técnico junto a Prefeitura
Municipal de Alto Alegre do Maranhão- MA para o exercício de 2021 em apoio às atividades da
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - MA, conforme DISPENSA DE LICITAÇÃO
003-2021 - CPL e especificações de qualidade e prazo conforme o Contrato Administrativo N® 022/2021
do Processo Administrativo N2 010/2021, atendendo dessa forma, os requisitos de capacidade técnica e
administrativa, não havendo nada que desautorize ou desabone sua conduta até a presente data.

Alto Alegre do Maranhão- MA, 22 de julho de 2021.

V Y)
.Hilacmar de Andrade

Secretario Municipal de Municipíil de Administração, Plaftejanienio, Orçamento e Gcstào

Travessa Dico Veiga, S/N - CENTRO - CEP: 65413-000-Alto Alegre do Maranhão- MA



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE BELA VISTA DO MARANHÃQ ̂
Prefeitura Municipal de Bela Vista do Maranhão ^ cu
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de capacitação técnica que a empresa GM TECNOLOGIA
E INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n“ 15,464,263/0001-29.
estabelecida na Avenida República do Líbano, n° 251 - Torre A — Sala 1408 - Pina
— Recife — PE, CEP: 51.110-160, vem cumprindo todos os requisitos de qualidade
para os serviços de implantação do portal de compras, incluindo: customização,
parametrizaçâo, instalação, suporte técnico, manutenção e treinamento, oriundos do
Contrato com data de assinatura em 26 de Janeiro de 2021, sendo respeitadas todas

as cláusulas previamente pactuadas, nada havendo, portanto que desabone a sua
conduta e responsabilidade para com as obrigações contratuais assumidas.

E, por verdade, firmamos o presente.

Bela Vista do Maranhão/MA, em 07 de Abril de 2021,

•\

Zenoi

de^ministração do MunicípioSecretário

SERVENTI* EXTRAJUDICIAL OE
-EDRO GONÇALVeVSSS

Nottno ■

R-» Oo Com*,cKi, 14? - VI5U ao É4a.ính*o
-MA
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yaine de,Araújo Lim
Fsc/Vi toruadj
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Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para fins de capacitação técnica que a empresa GM TECNOLOGiA E
INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n^ 15.464.263/0001-29, estabelecida na Av.
Republica do Líbano, 251 - Torre 1 - sala 1408 - Pina - Recife/PE, CEP 51.110-160,
vem cumprindo todos os requisitos de quaiidade para os serviços de cessão de uso de
software do portai de compras, incluindo: customização, parametrização, integrações,
suporte técnico, manutenção e treinamento, oriundos do Termo de Comodato n^
001/2021 com data de assinatura em 24 de março de 2021, sendo respeitadas todas as
ciáusuias previamente pactuadas, nada havendo, portanto que desabone a sua
responsabilidade para as obrigações contratuais assumidas.

E, por verdade, firmamos o presente.

João Pessoa, 27 de setembro de 2022

Assinado de Form» por
ROBERTO NAVES 0£ROBERTO NAVES DE

OLIVEIRA;26736705134 oii«mA:2«73670sm
O*dos! 2022.09^7 t S:37:l 1 «JW

Roberto Naves de Oliveira

Presidente da Central de Compras



Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROMA

Prefeitura Municipal de Mata Roma
■'4í
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

GMAtestamos para fins de capacitação técnica que a empresa
TECNOLOGIA È INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°
15.464.263/0001-29, estabelecida na Avenida República do Líbano. n° 251 - Torre
A — Sala 1408 - Pina — Recife — PE, CEP: 51.110-160, vem cumprindo todos os
requisitos de qualidade para os serviços de implantação do portal de compras,
incluindo; customização, parametrização, instalação, suporte técnico, manutenção e
treinamento, oriundos do Contrato com data de assinatura em 26 de Janeiro de
2021, sendo respeitadas todas as cláusulas previamente pactuadas, nada havendo,
portanto que desabone a sua conduta e responsabilidade para com as obrigações
contratuais assumidas.

E, por verdade, firmamos o presente.

Mata Roma/MA, em 07 de Abril de 2021.

Francisco das Chagas S
Secretário de Administração do Município

CFF 359.43a23M5
SeciluTKleAdniInl^raçâo

Averada Sran Almeida n« 803. Centro Mata Ro«na/tM
CEP 6SS10-000 - tW: (98) 3475-19^/ a

Emall; caf«>rtodemataroma@hotm8iUoro« k^iSMATA ROMA

HJANNA HB/ELL'
I^íASaM£NTO'rSÓDRIGUsSM.

vvv-l
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PAULO RAMOS
OOVUIMO DO MVO. CIOADI OI TOOOf

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N? 01160801/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 012308/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 011608/2021

Atestamos para fins de capacitação técnica que a empresa GM TECNOLOGIA

E  INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 15.464.263/0001-29,

estabelecida na Avenida República do Líbano, n° 251 - Torre A — Sala 1408 - Pina —

Recife

os serviços de implantação do portal de compras, incluindo: customização,

parametrização, instalação, suporte técnico, manutenção e treinamento, oriundos do

Contrato com data de assinatura em 25 de Agosto de 2021, sendo respeitadas todas

as cláusulas previamente pactuadas, nada havendo, portanto que desabone a sua

conduta e responsabilidade para com as obrigações contratuais assumidas.

PE, CEP: 51.110-160, vem cumprindo todos os requisitos de qualidade para

E, por verdade, firmamos o presente.

Paulo Ramos/MA, 30 de Agosto de 2021.

/// -
^ V^^D^SON frÔMÊS DA^IL^
Secretário Municipal de Administração

Portaria n. ° 015/2021

Avenida Castelo Branco, n® 96, Centro, Paulo Ramos - Maranhão. Cep: 65716000
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PETROLANDIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de capacitação técnica que a empresa GM TECNOLOGIA

E INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 15.464.263/0001-29,
Sala 1408 - Pinaestabelecida na Avenida República do Líbano, n® 251 - Torre A

— Recife — PE, CEP: 51.110-160, vem cumprindo todos os requisitos de qualidade
para os serviços de implantação do portal de compras, incluindo: customização,

parametrização, instalação, suporte técnico, manutenção e treinamento, oriundos do

Contrato com data de assinatura em 19 de janeiro de 2021, sendo respeitadas todas

as cláusulas previamente pactuadas, nada havendo, portanto que desabone a sua

conduta e responsabilidade para com as obrigações contratuais assumidas.

E, por verdade, firmamos o presente.

Petroiândia - PE, 01 de abril de 2021.

;iTVBA+M)fpptop«^

PREFEITO \
Fabiarpo Jaques Marques

Prefeito Municipal

Fabú ues

Praça dos Três Poderes, n® 141 - Centro - PetroIândia/PE
CEP: 56.460-000 - Fone:(87} 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANÃO
CNPJ. 01.612.830/0001-32

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de capacitação técnica que a empresa GM
TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n“
15.464.263/0001-29, estabelecida na Avenida República do Líbano, n° 251 -

Torre A — Sala 1408 - Pina — Recife — PE, CEP: 51.110-160, vem

cumprindo todos os requisitos de qualidade para os serviços de implantação
do portal de compras, incluindo: customização, parametrizaçâo, instalação,
suporte técnico, manutenção e treinamento, oriundos do Contrato com data
de assinatura em 01 de março de 2021 - n° CONTRATO N° 011/2021-
Processo Administrativo n° 004.003.02.05/2021, sendo respeitadas todas as

cláusulas previamente pactuadas, nada havendo, portanto que desabone a
sua conduta e responsabilidade para com as obrigações contratuais
assumidas.

E, por verdade, firmamos o presente.

Santana do Maranhão - MA, 30 de abril de 2021.

rAtenciosamente,

m
ái ciíríesé Mela Sanía

Prefeito Municipal



SERRA TALHADA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

a  empresa GM

inscrita no CNPJ (MF) sob o n°
Atestamos para fins de capacitação técnica que

TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA
15.464.263/0001-29, estabelecida na Avenida República do Líbano, n° 251 - Torre
A - Sala 1408 - Pina - Recife - PE, CEP: 51,110-160, vem cumprindo todos os
requisitos de qualidade para os serviços de implantação do portal de compras,
incluindo: customização, parametrização, instalação, suporte técnico, manutenção e
treinamento, oriundos do Contrato com data de assinatura em 04 de Fevereiro de
2020, sendo respeitadas todas as cláusulas previamente pactuadas, nada havendo,
portanto que desabone a sua conduta e responsabilidade para com as obrigações
contratuais assumidas.

E, por verdade, firmamos o presente.

Serra Talhada - PE, 29 de julho de 2020.

Comissão
Permanente de' ’

Jakçon Ferreira de Lima
Presidente da Comissão de Licitação
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de capacitação técnica que a empresa GM TECNOLOGIA E
INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°15.464.263/0001-29, estabeledda
na Avenida República do Líbano, n" 251 - Torre A  — Sala 1408 - Pina — Recife — PE,
CEP; 51.110-160, vem cumprindo todos os requisitos de qualidade para os serviços de
implantação do portal de compras, incluindo: customização, parametrizaçâo, instalação,
suporte técnico, manutenção e treinamento, oriundos do Contrato com data de assinatura
em 08 de março de 2021, sendo respeitadas todas as cláusulas previamente pactuadas,
nada havendo, portanto que desabone a sua conduta  e responsabilidade para com as
obrigações contratuais assumidas.

E, por verdade, firmamos 0 presente.

Tuparetama - PE, 27 de abril de 2021.

WtcíailIawLflpeíduiHorais
tíiefede Gabinete

tortuItlTl?
ies da Silva M is

lV
Deborafí Bianca
Presidente da Conhissão de Licitação

ora

Digitalizada com CamScanner



Orientações para integração dos sistemas externos de compras eletrônicas com a Plataforma +Brasil — Português (Brasil)01/09/2022 13:59

= Plataforma «Brasil

Ministério da Economia

Órgãos do Governo Acesso à Informação Legislação Acessibilidade

> Sobre a Plataforma «Brasil > Integração sistemas externos de compras eletrônicas

Orientações para integração dos sistemas externos
compras eletrônicas com a Plataforma «Brasil

Compartilhe: fPublicado em 22/02/2022 nh33 Atualizado em 24/08/202218h35

Objetivando atender o disposto no § 3, do Art, T, do Decreto n‘ 10.024, de 20 de setembro de 2019. a Secretaria de Gestão, por meio do

Departamento de Transferências da União (DETRU), comunica que foi disponibilizado o manual que contempla as orientações para a

integração dos sistemas externos de compras eletrônicas com a Plataforma «Brasil.

A documentação eletrônica desses serviços pode ser encontrada no endereço: https://vaL-siconv.estaleiro.serpro.gov.br/maisbrasil-

api/swagger/index.html

Acesse aqui o Manual de Integração da API Mais Brasil {Versão 1,11)

%■Informações importantes complementares ao manual

Comunicado 07 - Orientações para envio do Oficio

Comunicado 08 - Perguntas Frequentes (O documento Perguntas Frequentes é um complemento do manual e deve ser lido com atençao)

Relação dos Sistemas Eletrônicos de Compras que encontram-se integrados à Plataforma «Brasil e disponíveis para uso.

CNPJSistema Ente / Empresa

MINISTÉRIO DA ECONOMIACOMPRASNET

BANCO DO BRASIL S/ALlCITAÇOÊS-e

24.598.492/00(AZ INFORMÁTICA LTDAPREGÃO ELETRONlCO SIGA / COMPRASBR

09.397,355/00(ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDAPORTAL DE COMPRAS PUBLICAS

01,409.580/00'GOVERNO DO ESTADO DE GOIASCOMPRASNET.GO

10.608,843/00(BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASILLANCE ELETRONlCO

25,099.967/00(BOLSA NACIONAL DE COMPRASBNC COMPRAS

21.280.462/00(LICITANET - LICITAÇÕES ELETRÔNICAS EIRELILICITANET

10,572,022/00(SEC. DE ADMINISTRAÇAO - GOVERNO DE PERNAMBUCOPE-INTEGRADO

05.342.088/00BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIASBBMNET Licitações

87,958.682/00(SEC PLANEJ. ORÇ E GESTÃO ESTADO RIO GRANDE DO SULCOE-RS

01,704,233/00(FIORILLI SOFTWARE LTDASCPl

:ONT£ÚDO 1 PAGINA INICIAL 2 NAVEGAÇÃO 3 BUSCA 4 MAPA DO SITE 5 05.461.1«t^/ OOCPORTAL DE COh

https://www.gov.br/plataforniamaisbrasil/pt-br/$obre-a-plataforma-mais-brasít/integracao-sístema8«extemo8-de-compras-eletronicas 1/2
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= Plataforma ‘Brasil

CCOMPRA ABERTA

.951.351/000^e-LIC

GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA 15.464.263/OOCBR CONECTADO

13.436.510/00CRECOVERY SISTEMAS EIRELIBOLSANET

01.264.892/00(PregãoNET SH3 INFORMÁTICA LTDA

32.732.115/000VALADAO & ARAÚJO CONSULTORIA A. R. S. S. LTDAVA Sistemas

PLATAFORMA DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS LICITA MAIS BRASIL LTDA 42.342.559/00(LICITA MAIS BRASIL

Tags: Plataforma ‘Brasil

Conteúdo relacionado
■  Integração de sistemas externos de compras eletrônicas

■ Manual da Integração da API mais Brasil Versão IlO.pdf
^'
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

LUIZA COUTINHO MACEDO

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Atendendo à solicitação da Secretário Municipal de Administração,

AUTORIZO a essa Comissão, a formalizar o Processo de contratação, visando a

abertura de processo para contratação de empresa especializada na implantação, suporte

técnico, treinamento e manutenção de serviço de licença de software (portal de

compras) customizado para uso da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão -

MA, para atender as necessidades das secretarias solicitamente, de acordo condições e

especificações constantes no Termo de Referência.

Feira Nova do Maranhão - MA, 12 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

vJrvO xOcaLícÍd
LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

Venho através deste, solicitar de Vossa Senhoria, informação se a Prefeitura

Municipal dispõe de dotação e recursos orçamentários para a contratação de empresa

especializada na implantação, suporte técnico, treinamento e manutenção de serviço de

licença de software (portal de compras) customizado para uso da Prefeitura Municipal

de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme este Termo de Referência, para atender as

necessidades das Secretarias solicitantes, tendo como valor total da contratação a importância

de RS 16.600,00 (dezesscs mil scissentos reais).

Feira Nova do Maranhão - MA, 13 de janeiro de 2023.

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Feira Nova do Maranhão - MA, 13 de janeiro

Senhor Presidente da CPL,

Em atenção à consulta formulada por esta CPL sobre a existência de dotação e recursos
orçamentários contratação de empresa especializada na implantação, suporte técnico,
treinamento e manutenção de serviço de licença de software (portal de compras)
customizado para uso da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA,
conforme este Termo de Referencia, tendo como valor total da aquisição a importância de R$
16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais), venho informar a seguinte dotação e elemento de
despesa:

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos orçamento em
vigor:

* DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

04 - SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

MANUTENÇÃO DA SECR. MUN. DE FINANÇAS ADMINSTRAÇÃO  E RECURSOS HUMANOS,
04.122.0052.2108.0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.00

Valor Total do Orçamento: RS 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais).

Informamos que a Prefeitura Municipal dispõe de recursos orçamentários para a referida
contratação.

Devolvam-se os presentes autos à Comissão Permanento'de Licitação - CPL.

Atenciosamente,

iho FilhoRaimundo Pereira

conta^r

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO.

Declaro, para os devidos fins do §1° do Artigo 16 da lei Complementar n° 101 de 04 de

Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro para a contratação de restaurante para  o fornecimento de refeição para a

administração geral de Feira Nova do Maranhão - MA, que tem índice de

comprometimento orçamentário financeiro no elemento de despesa: ELEMENTO DE

DESPESA: 3.3.90.39.00.

Feira Nova do Maranhão - MA, 16 de janeiro de 2023.

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

AUTUO este processo administrativo que deu origem  à presente Dispensa de Licitação nas condições abaixo
juntando os documentos a ela inerentes.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração de Feira Nova do Maranhão/MA.

OBJETO: contratação de empresa especializada na implantação, suporte técnico, treinamento e
manutenção de serviço de licença de software (portal de compras) customizado para uso da Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA.

RESPONSÃVEL: Comissão Permanente de Licitações

PRAZO: =

ESTIMATIVA DO VALOR: Valor global máximo estimado para a contratação de R$ 16.600,00 (dezesses mil
seíssentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conforme Lei Federal n.® LEI N® 8,666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, artigo 24, Inciso II

Art. 24. E dispensável a licitação:

il - para outros serviços e compras de vaior até 10% (dez por cento) do limite previsto na alinea "a", do inciso
II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

DA LICITAÇAO

- Processo Administrativo n®. 001/2023,

- Modalidade; Despensa de Licitação,

- Tipo: Menor Preço cotado

- Requisitante: Secretaria Municipal de Administração,

Feira Nova do Maranhão - MA, 17 de janeiro de 2023.

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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\ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO \
Fls: ^
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DO: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL
PARA: Assessoria Jurídica

Assunto: Parecer com relação à Dispensa de Licitação n° 001/2023, que tem como objeto a
contratação de empresa especializada na implantação, suporte técnico, treinamento e
manutenção de serviço de licença de software (portal de compras) customizado para uso da
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme este Termo de Referência,
conforme Termo de Referência.

Senhor Assessor.

Encaminho a Vossa Senhoria a Dispensa de Licitação n° 001/2023, que tem como objeto a
contratação de empresa especializada na implantação, suporte técnico, treinamento e
manutenção de serviço de licença de software (portal de compras) customizado para uso da
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme este Termo de Referência,
para que seja elaborado o respectivo “parecer”, com relação a sua adequação à Lei Federal n°.
8.666/93 e suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 18 de janeiro de 2023.

JACKSON MACEDO ROCHA
Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Procuradoria do Município

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 001/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 001/2023
PARECER PGM

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO,
SUPORTE TÉCNICO, TREINAMENTO E
MANUTENÇÃO DE SERVIÇO DE LICENÇA
DE SOFTWARE (PORTAL DE COMPRAS)..

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

A Comissão Permanente de Licitação - CPL submeteu  a esta Procuradoria do
Município, o Processo de Dispensa de Licitação, objetivando a contratação de empresa privada
para prestação de serviços de implantação, customização, treinamento, manutenção,
atendimento ao consumidor (sac), destinado à realização de processsos licitatórío,
conforme Decreto Federal 10.024/2019, na modalidade de pregão eletrônico (portal de
compras), regulada pela lei federal n° 10.520/2002, para atender as necessidades da
Comissão Permanente de Licitação - CPL.

Compulsando-se os autos, constata-se o seguinte andamento processual: a
existência do memorando de solicitação; o Termo de Referência; Pesquisa de Preços,
documentos de habilitação, Atestados de Capacidade Técnica e proposta de preços; termo de
autorização da Prefeita Municipal; solicitação de dotação orçamentária; dotação orçamentária
encaminhada pelo setor de contabilidade; declaração sobre estimativa de impacto orçamentário
financeiro; autuação do processo e por fim o encaminhamento dos autos à Assessoria Jurídica
para emissão do competente parecer.

É o relatório.
Opino.

Para que se proceda a uma Dispensa de Licitação com base no artigo 24, inciso
II, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações, deverão estar presentes os seguintes elementos:
razão e justificativa da escolha.

A razão pode ser atribuída à notória necessidade da implantação do sistema do
portal de compras no Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, de acordo com o
Termo de Referência.

A justificativa pode ser observada no artigo 24, II, da Lei Federal n°.
8.666/93 que menciona:

Art 24, É dispensável a licitação:
Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Procuradoria do Município

// - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998).

Desta forma, à luz do diploma legal acima transcrito, verifica-se que é
justificável a presente dispensa, uma vez que atende aos requisitos de razão e justificativa,
primeiramente tendo em vista a necessidade do urgente atendimento à IN n° 73/2022, do
TCE/MA e, em segundo lugar, justificando-se o referido procedimento, pois trata-se de serviço
de natureza contínua essencial.

Conforme se observa, a empresa participante da contratação direta, qual seja:
GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ: 15.464.263/0001-29, apresentou
proposta que atendeu aos requisitos contidos no Termo de Referência, inclusive em
relação ao valor no importe de R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais).

Dito isto, opinamos pela contratação em favor da empresa acima mencionada,
que apresentou proposta condizente com os termos contidos no Termo de Referência, tendo em
vista que, além de ter apresentado preço compatível, forneceu toda a documentação pertinente
tais como os atos constitutivos da Empresa, Atestados de Capacidade Técnica para atender a
demanda e as Certidões pertinentes que foram minuciosamente analisadas.

Por fim, submeta-se o processo à confirmação da Prefeita Municipal e posterior
publicação, consoante exige o art. 26 da citada Lei n° 8.666/93.

E o nosso parecer.

Feira Nova do Maranhão - MA, 20 de janeiro de 2023.

Héiiõí̂  irqueira

Procurador do Município
Portaria n° 18/2021

OAB/MA n° 12.599

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'* 001/2023

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o termo do art. 26,

caput, da Lei 8,666/93, RATIFICA, por este termo,  a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO N“

001/2023, que tem como objeto contratação de empresa especializada na implantação,

suporte técnico, treinamento e manutenção de serviço de licença de software (portal de

compras) customizado para uso da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA,

conforme este Termo de Referência, visando dar destino final adequado e ambientalmente

correto o presente processo, com fundamento no Art. 24, da Lei n. 8.666/93, nos termos do Parecer

Jurídico e de acordo com os demais documentos que instruem o presente processo de

contratação.

Contratada:

GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ: 15.464.263/0001-29

Av. República do Líbano N° 251 Sala 1408 Torre Bairro Pina Recife - PE.

Vencedora dos itens por ter cotado peio menor valor de R$ 16.600,00 (dezesses mil

seissentos reais).

Feira Nova do Maranhão - MA, 24 de janeiro de 2023.

LUiZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995*000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Prefeita Municipal de

Feira Nova do Maranhão -MA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com base nas

informações constantes no Termo de Ratificação da DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 001/2023, e de

acordo com o que dispõe da Lei Federal n“. 8.666/93 e suas alterações, resolve homologar o presente

processo de dispensa de licitação,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MAARANHAO, ESTADO DO

MARANHÃO, AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2023.
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LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70


